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INDICAÇÃO Nº 277/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
serviços de roçagem e limpeza em equipamento comunitário inscrito sob o nº 22-14-08, localizado na 
Rua Osvaldo Neves da Silva, entre as Ruas Antônio Magossi e Durval David. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 30 de março de 2026 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objeƟvo atender às solicitações de munícipes residentes nas 
proximidades da área pública inscrita sob o nº 22-14-08, localizada na Rua Osvaldo Neves da Silva, entre 
as Ruas Antônio Magossi e Durval David, no município de Votuporanga. 

De acordo com os relatos, o local encontra-se com vegetação excessivamente alta e acúmulo de 
sujeira, situação que favorece a proliferação de insetos e animais peçonhentos, representando risco à 
saúde pública e à segurança dos moradores da região. 

Além dos impactos sanitários, o estado de abandono da área compromete a qualidade de vida 
da população local e contribui para a degradação do espaço urbano, podendo inclusive incenƟvar o 
descarte irregular de resíduos. 

Dessa forma, a realização dos serviços de roçagem e limpeza mostra-se medida necessária e 
urgente, visando restabelecer as condições adequadas do local, prevenir riscos à saúde e garanƟr maior 
bem-estar à comunidade. 

Ressalta-se, ainda, que a manutenção periódica de áreas públicas é fundamental para a 
preservação do ambiente urbano e demonstra o zelo do Poder Público com os espaços coleƟvos. 

Diante do exposto, solicitamos especial atenção do ExecuƟvo Municipal para o pronto 
atendimento desta demanda. 
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